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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.470 .384/ 000l-58 

Razão Social: CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: AV ZOROASTRO ARTIAGA SN QD 09LT 47 / VILA CRUZEIRO DO su / 
APAR ECIDA DE GOJANIA / GO / 74917-196 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2020 a 14/ 07/ 2020 

Certificação Número: 2020031703072175800803 

Informação obtida em 16/06/2020 11: 17:02 

A ut ilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de aut ent icidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 
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16/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N ÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 13.470.384/0001-58 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CMC HOSPITALAR 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIFN. 

CADASTRAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

DATA DE ABERTURA 

01 /04/2011 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene , limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 -Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 

46.42-7-01 - Com é reio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4-00 - Com é reio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.89-0-05 - Com é reio varejista de produtos saneantes dom is sanitários 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.54-7-03 - Com é reio varejista de artigos de iluminação 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
45.30-7-03 - Com é reio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 
anteriormente 
77.29-2-03 -Aluguel de material médico 

77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares , sem operador 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

AV ZOROASTRO ARTIAGA 
1 LOGRADOURO LJ I COMPLEMENTO 

QUADRA: 09 LOTE 47; 
'------------------' 

1 CEP 
74.917-196 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA CRUZBRO DO SUL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GYNCONTABIL@GM AIL.COM 

1 ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 MUNICÍPIO 

APARECIDA DE GOIANIA 
~ 
~ 

1 TELEFONE 

(62) 3259-8034/ (62) 3241-4528 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01 /04/2011 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1/3 



16/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13.470.384/0001-58 01 /04/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças , intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

AV ZOROASTRO ARTIAGA 

1 CEP 
74.917-196 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA CRUZBRO DO SUL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GYNCONTABIL@GM AIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

"**•• 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

QUADRA: 09 LOTE 47; 

1 MUNICIPIO 

~PARECIDA DE GOIANIA 

TELEFONE 

(62) 3259-8034/ (62) 3241 -4528 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01 /04/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

..:mitido no dia 16/06/2020 às 11:17:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 
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CONSTR.I.HR. Jl4NTOS 

GOVERNO DE PI.ANAL TINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA 

Foi escolhido a empresa CMC PRODUTOS HOSPITALARES L TOA, CNPJ Nº 

13.470.384/0001-58, para à aquis ição de Equipamentos de Proteção Individual - EP!s, para serem 

utilizados no Hospital Santa Rita de Cássia e na Rede Municipal de Saúde, no combate ao COVID-1 9, 

conforme a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que tem o menor preço dos produtos para 

fornecer, totali zando o valor de R$ 74.666,00 

Atenciosamente, 

lli~ 
Farmacêutica 
CRF-GO 15565 

LETICIA VAZ DO NASCIMENTO 

F ARMACÊUTJCA 

Planaltina-GO, 16 de junho de 2020 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina - GO -CEP - 73.750·005 · saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 
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CON$T1HWt JWNTO$ 

GOVERNO DE PLANALTINA 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o Fundo Municipa l de Saúde não realizou e nem pretende 

realizar, neste exercício financeiro , contratação do mesmo objeto, ou objeto de natureza similar que 

somados ultrapassem o limite máximo legal. 

Planaltina-OO, 16 de junho de 2020 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina - GO - CEP - 73.750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 



~ ____ ./Q~ 
CONSTRUIR. JUNTOS 

GOVERNO DE PLANAL TINA 

Ofício nº 13 15/GAB-SMS/2020 

À 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Planai tina - 00, 16 de junho de 2020. 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
NESTA 

Senhor Secretário 

Em razão da necessidade, solicito a aquisição de A ventais Cirúrgicos, Macacões de proteção e 

Invólucro, para uso no Hospital Santa Rita de Cássia e na Rede Municipal de Saúde, no combate ao 

COVID-1 9, conforme a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevere iro de 2020. 

Atenciosamente, 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina - GO - CEP - 73 .750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 



ESTADO DE GOIÁS 

MUNICIPIO DE PLANAL TINA 

4-FMS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro para fins de atendimento ao disposto do Art 16, inciso li, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; Art. 
98, inciso li da Lei nº 10.524, de 25 de julho de 2002 e incisos I e li do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Dotação 

Ficha 0796 

Órgão Gestor: 4 • FMS 

Unidade Orçamentária: 55 · F.M.S. 

Função: 10 • SAUDE 

Sub Função: 302 • Assistencia Hospitalar e Ambulator. 

Programa: 1310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Ação: 2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO 

Elemento: 3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

de Recurso: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE • SUS 

:Saldo de Dotação Orçamentária Inicial (LOA) (A) 

Suplementação Orçamentária (B) 

Redução Orçamentária (C) 

Valores já empenhados na referida classificação (D) 

Valores já anulados na referida classificação (E) 

Saldo Orçamentário (F =A+B-C-D+E) 

Valores comprometidos com reservas orçamentária em andamento (G) 

Saldo Orçamentário Disponível (H = E-G): 

PLANAL TINA, 15 DE JUNHO DE 2020 

Centi ® e-Assinatura: F0Qi$Z58teX Emitido em 15/06/2020 15:56 por ellsangela 

0,00 

1.655.660,91 

0,00 

701 .628,31 

0,00 

954.032,60 

0,00 

954.032,60 

Página 1 de 1 



MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDER À CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA 

--

Autorizo o início da contratação via dispensa de licitação, conforme solicitação da farmacêutica. 

Em anexo decreto da minha nomeação como Secretária Municipal de Saúde. 

Conforme Declaração de Adequação Orçamentária a despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária 
n.

0 
0796.4.55. 10.302.13 10.2066.3.3.90.30.00, da qual sou a ordenador de despesas. 

Planaltina-GO, 16 de junho de 2020 

Atenciosamente, 

Secretário Municip I de Saúde 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico - Planaltina - GO - CEP - 73.750-005 · saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 
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CONSTTUHR. JUNTOS 

GOVERNO DE PLANAL TINA 

OFNº 1314/2020 

Ilmo. Sr. 
Procurador Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Planaltina-GO, 16 de junho de 2020 

Senhor Procurador, 

Em razão da necessidade, solicito parecer jurídico quanto à solicitação de 
aquisição de Aventais Cirúrgicos, Macacões de proteção e Invólucro, para uso no Hospital Santa Rita de 
Cássia e na Rede Municipal de Saúde, a serem utilizados no combate ao COVI D-1 9, conforme a Lei 
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

Contado com a costumeira atenção, aguardo o parecer jurídico e coloco-me a 
disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Secretário Municip I de Saúde 

ÁREA ESPECIAL 04 LOTE 04 Centro Cívico- Planaltina -GO-CEP- 73.750-005 - saudeplanalitna.go@gmail.com - (61) 3637 - 1247 



ESTADO OE GOI ÁS 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

PARECER JURÍDICO 

PARECER N2 534/2020 

PROCESSO Nº 1555/2020 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Contratação direta, por dispensa de licitação, para aquisição de material de EPl's, 

macacão poliprolineo branco, avental de proteção gramatura 50G, invólucro - cobertura para 

cadáveres, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, conforme art. 4º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

1- RELATÓRIO 

l. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. 

ENFRETAMENTO DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS. 

CONTRATAÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO GEL, ÁLCOOL ETÍLICO 

LIQUIDO, TERMÔMETRO DIGITAL, MÁSCARA DESCARTÁVEL, 

DISPENSER COM PEDAL PARA ÁLCOOL. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 42 DA LEI N2 13.979, DE 2020. 

1 - Contratação direta, mediante dispensa de licitação, para 

aquisição de material de EPl's, macacão poliprolineo branco, 

avental de proteção gramatura SOG, invólucro - co bertura 
para cadáveres, para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

li - Admissibi lidade. Hipótese de licitação dispensável prevista 
no art. 4° da Lei nº 13.979, 2020. 
Ili - A contratação deve limitar-se ao atendimento da 
emergência decorrente da necessidade de combate ao 
coronavírus. 
I V - Dispensa da elaboração do estudo preliminar, de posturas 
voltadas para o gerenciamento de risco na fase de contratação e 
de minuta de contrato. 
V - Possibilidade de projeto básico simplificado. 
VI - Pelo prosseguimento, com observância do constante no 
presente parece r. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Farmacêutica Sra. Letícia Vaz 
do Nascimento, encaminha o Oficio nº 1310/2020 no qual solicita a aquisição de material de 
limpeza e impermeabilização do piso da UPA, por meio dispensa de licitação no valor de R$ 
74.666,00 (setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais), para atender as necessidades 
do Hospital Santa Rita de Cássia e a rede Municipal de Saúde. 

-
Praça J urandir Camilo Boaventura, s/n - Centro - CEP: 73.750-005 - Planaltina-GO 



ESTADO OE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

2. Fora encaminhado o presente processo a está Assessoria Jurídica para o devido 
parecer quanto a legalidade da aquisição solicitada por meio de dispensa de licitação, para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus, conforme art. 42 da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

3. Preliminarmente, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 
assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em 
si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração 
Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da 
licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo. 

li- FUNDAMENTAÇÃO 

li.A - Da dispensa de licitação para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus 

4. A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que 
o coronavírus, responsável pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas 
partes do mundo, a ponto de tal situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No 
Brasil, já há vários casos e a totalidade do território nacional já foi considerada em situação de 
transmissão comunitária, aquela em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. 
Tal realidade favorece o aumento drástico do contágio virai e dificulta o combate à situação 
pandêmica. 

5. Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado 
severas medidas de combate à transmissão do coronavírus, almejando que, assim, os danos 
causados pela COVID-19 à saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor 
possível. Nesse ponto, ressalta-se a Lei nº 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

6. Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional 
hipótese de contratação de bens, serviços e insumos sem licitação, nos casos em que o objeto 
contratado tiver como finalidade o combate ao coronavírus. O art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020, 
prevê que a licitação é dispensável nesses casos com o seguinte texto: 

Art. 42 É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 12 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica­
se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus. 

§ 22 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no§ 

-
Praça Jurandir Camilo Boaventura, s/n - Centro - CEP: 73.750-005- Planaltina-GO 



ESTADO OE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA-GO 

32 do art. 82 da Lei n2 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 32 Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços e 
insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 

7. Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma 
política de saúde pública específica, o enfrentamento da emergência decorrente do co ronavírus. 

Passado todo esse contexto de combate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de 
dispensa de licitação não poderá mais ser aplicado. Ou seja, o art. 4º acima transcrito é uma 
norma de vigência temporária, nos termos do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro. Sua vigência está vinculada ao estado de emergência decorrente do coronavírus. Na 
presente situação, ainda vigora atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a 
norma acima transcrita ainda se encontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir 
seus preceitos e contratar sem licitação. 

8. É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a 
presença de alguns requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto 

ao temporal, é a já mencionada emergência em decorrência do coronavírus (item 9). Os 
requisitos procedimentais serão analisados no tópico seguinte, pelo que passamos à análise dos 
requisitos materiais. 

9. A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos 
geradores da dispensa prevista no art. 4º da Lei nº 13.979, de 2020. Os elementos que 
caracterizam tais fatos geradores foram listados no art. 4º-B do mesmo diploma legal, que diz: 

Art. 42-8 Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 
atendidas as condições de: 

1 - ocorrência de situação de emergência; 

li - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

Ili - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência. 

10. Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso 
que: a) vigore a emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja necessidade de 
atendimento imediato para o enfrentamento do vírus; c) estejam em risco em decorrência do 
coronavírus pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou 
particulares; e d) limitação da contratação ao necessário para o atendimento da emergência. 

11.B - Dos requisitos procedimentais da dispensa e da instrução do processo 

11. A Lei nº 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento 

de uma situação temporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações 

-
P raçajurandir Camilo Boaventura, s/n - Centro - CEP: 73.750-005 - Planaltina-GO 



ESTADO DE GOJÁS 

M U NICÍPIO OE PLANALTINA-GO 

extraordinárias destinadas ao combate ao coronavírus e sua interpretação deve sempre estar 
focada nessa finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao enfrentamento da pandemia 
atualmente vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população 
brasileira. 

12. Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade 
do coronavírus, assim como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei nº 13.979, de 2020, 
simplificou consideravelmente o procedimento de contratação, afastando, total ou 
parcialmente, a aplicação de alguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação pública, 
previsto na lei nº 8.666, de 1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei nº 
8.666, de 1993, nas contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do 
coronavírus apenas naquilo que não conflite, expressa ou implicitamente, com o procedimento 
e com a finalidade premente de proteção da saúde, previstos na Lei nº 13.979, de 2020. 

13. Nessa linha, apontamos que a lei de Combate ao Coronavírus expressamente 
simplifica o procedimento de contratação por dispensa de licitação nos seguintes pontos: 

a. Dispensa da elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e 
serviços comuns (art. 4º-C); 

b. O gerenciamento de risco não é exigido na fase da contratação, mas apenas na 
execução do contrato (art. 4º-D); 

e. Aceitação de projeto básico simplificado, o qual contenha os elementos 
previstos no art. 4-E, § lº da lei em comento; 

d. Possibilidade de, excepcionalmente, o gestor dispensar, mediante justificativa, 
a estimativa de preço exigida pelo§ lº, inciso VI, do art. 4-E da Lei nº 13.979, de 
2020;e 

e. Dispensa da apresentação dos documentos relativos à habilitação, 
excepcionalmente e mediante justificativa, nas situações em que houver 
restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, ressalvadas as habilitações 
relativas à regularidade com a Seguridade Social e o cumprimento do disposto 
no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição (trabalho de menores) (art. 4º-F). 

14. Em relação ao constante na letra "e" supra, é importante destacar que a 
restrição de mercado a que alude o art. 4º-F da Lei de Combate ao Coronavírus configura-se não 
apenas nos casos de restrição de fornecedores do objeto no mercado, mas também nas 
situações em que a Administração tem dificuldades em encontrar no mercado empresas em 
condições de preencher os requisitos de habilitação. 

15. Da análise das regras acima citadas, verifica-se que a Lei nº 13.979, de 2020, não 
excetuou a aplicação do art. 26 do procedimento de contratação por dispensa de licitação para 
o enfrentamento da emergência em decorrência do coronavírus. Assim, também devem ser 
observadas as disposições do art. 26 da Lei Geral de licitações, que assim preconiza: 

Art. 26. As d ispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso Ili e seguintes do art. 
24, as s ituações de inexigibilidade referidas no art. 25 , necessariamente justificadas, e o 
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retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 80 desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial , no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a e ficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa , de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando 
for o caso; 

11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

Ili - justificativa do preço; 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

16. Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o 
combate ao coronavírus deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do 
reconhecimento da dispensa pela autoridade superior, observados os requisitos materiais 
apontados no tópico anterior deste parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão de 
imprensa oficial; c) razão da escolha do fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. 
Quanto aos demais requisitos previstos no art. 26 acima transcrito, entendemos que ou foram 
afastados pela Lei nº 13.979, de 2020, ou não se aplicam à hipótese de contratação ora 
analisada. 

17. Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a 
Lei nº 13.979, de 2020, impõe uma superpublicização da dispensa de licitação para combate ao 
coronavírus, pois, além da publicidade do art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, é exigida a 
disponibilização dessa espécie de contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo 
constar aí os elementos exigidos pelo§ 3º do art. 8º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, 
de 2011) e mais: a) o nome do contratado; b} o número de sua inscrição junto à Receita Federal 
do Brasil (CNPJ}; c) o prazo contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou 
aquisição (art. 4º, § 22, da Lei nº 13.979, de 2020}. 

18. Em relação à justificativa do preço, ressaltamos que ela não se confunde com a 
estimativa de preço prevista, que, em regra, deve constar no projeto básico simplificado, 
conforme exigência do art. 4º-E, § 12, inciso VI, da Lei nº 13.979, de 2020. Tal estimativa tem 
significativa utilidade para os casos de licitação, mas nas situações de contratação direta, 
embora se trate de uma prática salutar, sua exigência pode ser mitigada, sobretudo numa 
situação de crise como a ora enfrentada. Por isso, inclusive, que o § 2º do citado art. 42-E 
dispensa a estimativa de preço em casos excepcionais. Já a justificativa de preço não é 
dispensada, pois ela se refere ao próprio preço definido concretamente no contrato. Assim, a 
Administração deve, minimamente, justificar os preços contratados, inclusive com a indicação 
da excepcionalidade da situação, que fundamenta eventuais preços elevados. 

19. Ainda sobre a justificativa do preço, importante mencionar que o§ 3º do art. 4º­

E da Lei nº 13.979, de 2020, desvincula o preço estimado do preço contratado, autorizando 
expressamente a Administração a contratar valores superiores ao estimado em decorrência das 
oscilações de mercado, tudo mediante justificativa nos autos. 

20. Compulsando os autos encaminhados a esse órgão de assessoramento jurídico, 
verificamos que constam: a} Documento de Formalização da Demanda - DFD; b) Projeto Básico 
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Simplificado - PBS; c) pesquisa de preço de mercado; d) despacho de motivação da situação de 
enfretamento ao coronavírus; e) e Declaração de Disponibilidade Orçamentária - DOO. 

21. Quanto ao projeto básico simplificado, cabe avaliar se ele preenche os 
elementos determinados pelo§ 12 do art. 4-E da Lei n2 13.979, de 2020: 

Declaração do objeto CONSTA 

Fundamentação simplificada da contratação CONSTA 

Descrição resumida da solução apresentada CONSTA 

Requisitos da contratação CONSTA 

Estimativa dos preços CONSTA 

Adequação orçamentária CONSTA 

22. A Administração apresentou a razão da escolha do fornecedor e a justificativa 
do preço, o que atende a legislação de referência, pelo que o processo merece reparo quanto a 
esse ponto, conforme art. 26, Parágrafo único, incisos li e Ili, da Lei n2 8.666, de 1993. 

23. Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei n2 8.666, de 1993, 
foram juntados aos autos, razão pela qual o processo. 

24. Além disso, foram consultados o Cadastro de Empresas ln idôneas e Suspensas -
CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ 
e o sítio oficial do Tribunal de Contas da União, não havendo impedimento para a contratação 
da empresa selecionada. 

25. Como já dito, área competente carreou ao processo a Declaração de 
Disponibilidade Orçamentária. 

26. Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da 
autoridade superior e as consequentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio 
eletrônico oficial da entidade contratante, observadas as exigências do art. 82, § 32, da LAI e do 
§ 22 do art. 42 da Lei n2 13.979/2020. 

11.C - Da dispensa do instrumento de contrato 

27. A Lei n2 13.979, de 2020 traz algumas disposições acerca dos contratos 
administrativos assinados com o objetivo de fazer o enfrentamento à crise do coronavírus. No 
entanto, nenhum dos dispositivos ali indicados se aplicam ao caso telado, pois a hipótese aqui 
vertida é de aquisição de insumos para entrega imediata e sem obrigações futuras. Trata-se de 

ajuste de execução instantânea. 

28. Esses contratos prescindem do instrumento contratual formatado nos termos 
do art. 55 da Lei n2 8.666, de 1993. De acordo com o art. 62, § 42, da citada Lei Geral de Licitação, 
o instrumento de contrato pode ser substituído por outra espécie de documento simplificado, 
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independentemente do valor do negócio, nas situações de aquisição com entrega imediata e 
integral sem que haja obrigações futuras. Diz o texto legal : 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada 
de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos 
demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço. 

( ... ) 

§ 22 Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 55 desta Lei. 

( ... ) 

§ 42 É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, 
a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 
futuras, inclusive assistência técnica. 

29. Vê-se com isso que a minuta de contrato justificadamente não consta do 
processo em análise, já que a compra ora desejada pela Administração é para entrega imediata 
e integral, sem previsão de qualquer obrigação futura, aplicando-se, subsidiariamente, o art. 62 
da Lei 8.666/93. 

Ili - CONCLUSÃO 

30. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento 

jurídico, podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretend idos, nos 
termos do Parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, e 1993. 

Planaltina-GO, 17 de Junho de 2020. 

OAB/DF N!!: 59.049 

-
Praça J uranclir Camilo Boaventura, s/n - Centro - CEP: 73.750-005 - Planal tina-GO 



TRIBUNAL 
OE CONTAS 

ESTADO DE GOIÁS 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO EST 

RECIBO DE ENVIO ELETRÔNICO DE DADOS DOSM~DOESTJIIDOOl'~ 

RECIBO VALIDADO COM SUCESSO 

DADOS DO ENVIO 

REPRESENTANTE OOANNE KAREM DE OLIVEIRA CRUZ 

MUNICÍPIO PLANALTINA 

UG / UO / CONSÓRCIO SECRETARIA DE SAÚDE 

IDENTIFICADOR DO ENVIO ELETRÔNICO DE CONTAS 428963 

RECIBO 6f1 aafce-a 7e4-47d1-8ec7-4a94de88dc06 

REFERÊNCIA 6/2020 

STATUS HOMOLOGADO 

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 

EXERCÍCIO DO PROCESSO DE DISPENSA 2020 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 1555 

TIPO DO PROCESSO DE DISPENSA DISPENSA - INCISO IV DO ART. 24, LEI 8666/ 93 

CÓDIGO DA NATUREZA DO OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (EXCLUÍDOS OS DE ENGENHARIA) 

10 DA UNIDADE GESTORA CONFORME CADASTRO NO 661 
SISTEMA PASSAPORTE 

MENSAGENS DE ADVERTÊNCIA 

REGRA 103 - Favor verificar se as informações constantes do valor de referência (R$ 50,00) e quantidade (100.0) do item (2) estão corretos. O 
campo valor de referência deve ser preenchido com o valor unitário de cada item! 

MENSAGENS INFORMATIVAS 

REGRA 106 - Após o envio do ato de dispensa devem ser enviados os dados da contn,tação utilizando o layout de Contrato Inicial 

http://Vlrtual.tcm.go.gov.br/recepcao/ valldar-reclbo/6f1aafce-a7e4-47d1-8ec7-4a94de88dc06 
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FMS 

RUA JURANDIR CAMILO BOA VENTURA, N°: SN, SETOR OESTE, CEP: 73.752-970 

04 .394.880/0001-89 

ORDEM FORNECIMENTO/SERVIÇOS 17366 

Data O.F. 
17/06/2020 

Data entreiia 
17/06/2020 

Nota Empenho 
o 

Nº Processo de Compras 
11992 

Protocolo Compras Protocolo O.F. 

Data da Compra Natureza da Compra 
17/06/2020 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL· 

Tipo de Processo 
LICITA TÓRIO/DISPENSA 

Contrato Licitação 
1555/2020 

EPIS. PARA USO NO COMBATE AO COVID 19 
Função 
SAUDE 

Ação 
2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE SAÚDE 

Fornecedor 
329006 - CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço 

Sub Função 
Administracao Geral 

Unidade 
F.M.S. 

CPF/CNPJ 
13.470.384/0001-58 

Dados Bancarias 
BANCO DO BRASIL SA AG: 4198 
C/C: 11186 - 4 

Pagamento 

Telefone 

Observação 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL· EPIS, PARA USO NO HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA E NA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA SEREM UTILIZADOS NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 1 COMPRAS 
AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 3152 

Dotação Orçamentária 

Ficha 
0796 

Elemento 
3.3.90.30.00 

Especificação 
REALIZAÇAO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÃMBITO DO MUNICIPIO - MATERIAL 
DE CONSUMO 

Sub-elemento 
28 Material de Protecao e Seguranca 

Modalidade licitação 
Não se Aplica(Ex. Despesas com Pessoal 

Fonte 
114 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

Destinação de recurso 
81 Ações de saúde para o enfrentamento do Coronavírus- Covid-19 

t'A l 'l r'\r- 1'"'111'"' 

Produtos por Centro de Custo 

~ d;Cu;;o: Õo1~000.ooo . FMS 

f Codigo Nome Produto Marca Unidade Qtd. Qtd. Anulada Valor Unitário Valor Total 

1 97.~0001 • AVENTAL GRAMATURA DE 50G r 1 

4.000,0000 º·ºººº 17,0000 68.000,00001 

l 97.776 0002 • MACACÃO GRAMATURA DE 50G 

97 777 
0003 • INVÓLUCRO (SACO PARA COBERTURA DE 

· CADAVERES) 

A mercadoria deverá ser acompanhada com a Nota Fiscal. 
Documento valido apenas com Carimbo e Assinatura 

Gerado por PEDRO HENRIQUE MENDES 

Centi ® e-Assinatura: pPQi$Z58teX 

UNO 100,0000 1 

UNO 100,0000i 

Produtos Acréscimos 
74.666,0000 0,0000 

Emitido em 17/06/2020 00:00:00 

50.oooo
1 1 

º·ºººº! 5.000,00001 

º·ºººº 16,6600 1.666,0000 

Desconto Valor Total 

º·ºººº 74.666,0000 
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Empenho: Data: Valor· 

68399/20 17/06/2020 74.666,00 

Órgão Gestor. 13 • FMS 

Unidade Orçamentária: 55 • F.M.S. 

Função: 10 • SAUDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE EMPENHO 

Tipo: Protocolo: 

ORDINÁRIO 0001555/20 

Incorporação da Despesa: 

Sub Função: 302 · ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR. 

Programa: 1310 • ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

Ordem 
Fornecimento: 

Ficha: 

0796 

Ação: 2066 • REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO · ATIVIDA 

Elemento: 3.3.90.30 • MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemenlo: 28 • MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 

Fonte de Recurso: 114 • TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE· SUS 

Destinação de Recurso: 081 • AÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS -COVID-19 

Saldo Anterior: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Contrato: 

Modalidade: 

Fundamentação: 

Movimentação do Crédito Orçamentário: 

Valor Comprometido: 

936.307,60 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

13.4 70,384/0001-58 

74.666,00 

Dados do Credor: 

Banco: 1 • BANCO DO BRASIL SA Ag: 4198-X C/C: 11186-4 

Contrato/Licitação: 

Data Inicial: 

Dispensa de Licitação Licitação: 0/0 

Edital: 

Especificação 

Saldo Atual: 

Tipo: Conta Corrente 

Data Final 

Aditivo de Prazo. 

Aditivo de Valor 

861.641 ,60 

Status: ATIVA 

Publicação. 

Data Final: 

Valor. 

DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL · EPIS · PARA USO NO HOSPITAL SANTA RITA DE 
CÀSSIA E NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, 
CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO 17366 E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO. 

Fica empenhada a importância de 74.666,00 ( Setenta e Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta e Seis Reais ) 

Centi ® e-Assinatura: 4LQi$Z58teX Emitido em 17/06/2020 14:32 por eder.correia Página 1 de 1 



Número do cronograma: 33545 

Data: 18/06/2020 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

Cronograma de Pagamento 

AGENDAMENTO 

Conta Pagadora: BANCO DO BRASIL SA (1) Ag 2462-7 C/C 36 440-1 

Valor Total: 24.193,00 

FORNECEDOR 

Fornecedor: CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

CPF/CNPJ 13.470.384/0001-58 

Endereço 

ITENS 

Liquidação Protocolo Empenho Ot Doe. Tipo Documento Série Número Banco Agência/Conta Fonte Valor Bruto 

Nota Fiscal 
BANCO 

143397 68399 18/06/2020 Eletronica 33545 44816 
DO 4198-X / 11186 114,081 17.000 00 

BRASIL -4 
Estadual SA(001 ) 

Nota Fiscal 
BANCO 

143398 68399 18/06/2020 Eletronica 33545 44817 
DO 4198-X / 11186 

114.081 7.193,00 
BRASIL -4 

Estadual SA (001 ) 

TOTAIS 24.193,00 

TOTALIZADORES 

Descrição 

Valor Bruto 

( - ) Retenções 

Valor Liquido 

Fonte / Detalhamento 

Centi ® e-Assinatura: 5YsjSZ58teX Emitido em 18/06/2020 15:09 por bruna 

Retenção 

0.00 

0,00 

0,00 

Total: 

Valor líquid o 

17.000,00 

7.193,00 

24.193,00 

Valor 

24.193,00 

0,00 

0,00 

24 .193,00 

Valor 

24.193,00 
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Ordem Pagamento 

453596 

Órgão Gestor: 

Unidade Orçamentária: 

.Programa: 

Data: 

18/06/2020 

13 - FMS 

55 - F.M.S. 

Valor: 

17.000,00 

10.302.1310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

FMS 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Tipo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

0001555/20 

Empenho. Seq· Ficha: 

68399/20 O 0796 

Ação: 
2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO • ATIVIDADE 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

Fonte de Recurso: 

Destinação de Recurso: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

28 - MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 

114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

081 -AÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS - COVID-19 

Saldos: 

Saldo Atual (RS): Valor Crédito (R$): 

74.666,00 

Saldo Anterior (R$ ): 

74.666,00 

Despesa OP (RS): 

17.000,00 

Dados do Credor: 

57.666,00 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Contrato: 

Modalidade: 

Fundamentação: 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

13.470.384/0001-58 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 4198-X C/C : 11186- Tipo: 

Contrato/Licitação: 

Data Inicial: 

Dispensa de Licitação Licitação: 0/0 

Edital: 

Especificação: 

Conta Corrente 

Data Final: 

Aditivo de Prazo: 

Aditivo de Valor: 

Status: ATIVA 

Publicação. 

Data Final: 

Valor: 

DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS - PARA USO NO HOSPITAL SANTA RITA DE CÀSSIA E 
NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.979. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. CONFORME 
ORDEM DE FORNECIMENTO 17366 E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO. 

Liquidação: 

Liquidação 

143397 

Protocolo Data Tipo de Documento 

18/06/2020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

Valores: 

VALO R ORDEM PAGAMENTO 

VALOR LIQUIDO 

RECEBl(EMOS) A IMPORTÂNCIA DER$ (17000,00) Dezessete Mil Reais 

ID Data Conta Fonte 

36939 1 18/06/2020 Ag 2462-7 C/ C 36.440-1 055.114.081 

CREDOR 

Nome. _________________ _ 

CPF: _________ RG: ______ _ 

Recibo: 

Doe. 

29022253 

Número Valor Doe. Fiscal Valor Liquidação 

4486 

Cronograma 

33545 

17.000.00 

17.000,00 

17.000,00 

Valor OP 

17.000,00 

PLANAL TINA , 18 de Junho de 2020 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

13.4 70.384/0001-58 

r 

NVALL 
EIRA 

64.221-72 

17.000,00 

Valor Total 

17.000,00 

Centi ® e-Assinatura: 6HsjSZ5BteX Emitido em 18/06/2020 15:09 por bruna Página 1 de 1 



Ordem Pagamento 

453597 

Data: 

18/06/2020 

órgao Gestor: 13 - FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

7 .193,00 

Programa: 10.302.1310 -ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNIClPIO DE PLANALTINA 

FMS 

ORDEM DE PAGAMENTO 

n po: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo : 

0001555/20 

Empenho Seq Ficha: 

68399/20 O 0796 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO - ATIVIDADE 

Elemento: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

·sub-Elemento: 28 - MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 

Fonte de Recurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso: 081 -AÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS -COVID-19 

Saldos: 

Saldo Atual (RS}: Valor Crédito (R$): 

74 .666,00 

Saldo Antenor (R$): 

57.666,00 

Despesa OP (RS): 

7.193,00 

Dados do Credor: 

50.473,00 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Contrato: 

Modalidade: 

Fundamentaçao: 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

13.470.384/0001-58 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 4198-X C/C: 11186- Tipo: 

Contrato/licitação: 

Data Inicial: 

Dispensa de Licitação Licitação: 0/0 

Edital: 

Especificação: 

Conta Corrente 

Data Final: 

Aditivo de Prazo: 

Aditivo de Valor: 

S tatus: ATIVA 

Publicação 

Data Final: 

DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS - PARA USO NO HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA E 
NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. CONFORME 
ORDEM DE FORNECIMENTO 17366 E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO. 

Liquidação: 

Liquidação 

143398 

Protocolo Data Tipo de Documento Número Va lor Doe. Fiscal Valo r Liquidação 

18/06/2020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

Valores: 

VA LOR O RDEM PAGAMENTO 

VALOR LIQUIDO 

Recibo: 

4485 7.193.00 

7.193,00 

7 .1 93,00 

RECEBl(EMOS) A IMPORTÂNCIA DER$ (7193,00) Sete Mil e Cento e Noventa e Três Reais 

ID Data Conta Fonte Doe. 

369392 18/06/2020 Ag 2462-7 C/C 36.440-1 055.114.081 29022254 

CREDOR 

Nome· _________________ _ 

CPF: _________ RG: _ _ ____ _ 

Cronograma 

33545 

Valor OP 

7 .193 ,00 

PLANALTINA, 18 de J unho de 2020 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

13.4 70.384/0001-58 

• 
NVALL 
EIRA 
4.221-72 

Centl ® e-Assinatura: 65sj$Z58teX Emitido em 18/06/2020 15:09 por bruna 

7.193,00 

Valor Total 

7.193,00 

Página 1 de 1 



Liquidação 

143398 

Data: 

18/06/2020 

Órgão Gestor: 13 - FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

Valor: 

7 .193,00 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

Tipo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

Programa: 10.302.1310 - ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

Empenho: Seq: Ficha: 

68399/20 o 0796 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAViRUS NO ÂMBITO DO MUNICiPIO - ATIVIOA 

Elemento: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 28 - MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 

Fonte de Recurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso: 081 - AÇÔES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS - COVID-19 

Saldos: 

Saldo Inicial: Valor Acumulado: Valor Liquidação: Saldo Aluai: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

c·onta: 

Contrato: 

Modalidade: 

Fundamentação: 

74 .666,00 17.000,00 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

13.470.384/0001-58 

7.193,00 

Dados do Credor: 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 4198-X C/C: 11186-, Tipo: Conta Corrente 

Contrato/Licitação: 

Data Inicial: Data Final: 

Dispensa de Licitação Licitação: 0/0 Aditivo de Prazo: 

Edital: Aditivo de Valor: 

Especificação 

50.473,00 

Status: ATIVA 

Publicação: 

Data Final: 

Valor: 

DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS - PARA USO NO HOSPITAL SANTA RITA DE 
CÁSSIA E NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.979. DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, 
CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO 17366 E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO. 

Data Tipo Documento Número 

1810612020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 4485 

CO320 - Centi ® e-Assinatura: g3sj$Z58teX 

Documento Fiscal 

Serie Chave Acesso 

52200613470384000158550010000044851868004480 

Valores Liquidação 

Emitido em 1810612020 15:04 por helen 

Valor Doe Valor 
Fiscal Liquidação 

7.193,00 7.193,00 

7.193,00 

Página 1 de 1 
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CMC PRODUTOS HOSPITALAr 2 TDA 

AV. ZOROASTRO ARTIAGA, QD. 9, Ll. '47 

Vll.A CRUZEIRO DO SUL APARECIDA DE GOIANI GO 

74917196 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

1 • Saída --; 

2-Entrada L Ôílilli1ij~I1~ IIIIIIIIIIIJfillll llllllllli~I Ili l ·.J 
Produtos Hospitalares Fone/Fax: (62 )3942-7141 (62 )3942-7141 No. 000.004.485 CHAVE DE ACESSO 

52 - 2006-13 .470 .384/0001 - 58-55- 001 - 000 . 004. 485 .18 6-800 .44 8-0 
iNat. da Operação 

;VENDAS 

SÉRIE 1 
Folha:1 /1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.9011.br/portal ou nol 

site da Sefaz Autorizadora 
lnsc. Estadual 

10497715- 9 

lnsc.Est. do Subst.Tributario 

DESTINAT ARIOIREMETENTE --- ····· ···-·· - ···-·· ·-·-· ··-

Nome/Razão Social 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PLANAL TINA-GO 

Endereço 
PC JURANDIR CAMILO BOAVENTURA, S/N 

Município 
PLANALTINA 

FATURA 
ÁVISTA 

------

CALCULO DO IMPOSTO ------- -- ..•... ----
Base de Calculo do lcms IValor do lcms 

º·ºº º·ºº 
Valor do Frete IValor do Seguro !Descontos 

0,00 º·ºº 
TRANSPORTADORNOLUME TRANSPORTADOS 

Razão Social 

JMF TRANSPORTE CARGA 

Endereço 
VIA ANEL VIARIO 0001 

Quantidade !Espécie 
7 CAIXA 

coo. OESCRIÇAO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
PRODUTO 

6675 # AVENTAL M. LONGA IMPERMEAVEL GR 50 LAMINADO 

!6675 ~ AVENTAL M. LONGA IMPERMEAVEL GR 50 LAMINADO 

CNPJ 
13 . 470 . 384/0001-58 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
152203203474997 

FUNDO MUN SAUOE DE PLANALTINA icNPJ/CPF 
345 04 . 394 . 880/0001-89 

! Bairro/Distrito Cep 
CENTRO 73751-469 

IFone/Fax 
(061 )3637-1247 

IUF 
GO 

! Inscrição Estadual 
ISENTO 

IBase de Calculo do lcms Substituiçã1 Valor do lcms Substituição I VLR ICMS DESONERADO 
0,00 0,00 0,00 
l°utras Despesas/Acessorios 

0,00 
IValor do IPI 

o 

Frete por Conta Código ANTI !Placa do Veiculo UF 
0-f'ret/Romet{CIF) 

Município UF 
APARECIDA DE GOIANIA 

Marca !Numeração IPeso Bruto 
4868 · 1 31 

Data da Emissão 
18/06/2020 
Data da Saída 
18/06/2020 
Hora da Saída 

Valor Total dos Produtos 
7.193,00 

Valor Total da Nota 

7.193,00 

CNPJ/CPF 

10.425.665/0001..()9 

Inscrição Estadual 

Peso Líquido 
31 

LOTE VALIDADE NCMSH ~SOi CFOP PMC IUND I OUANT. VALOR Desc V.TOTAL Bc Nor. Vlr.lcms ALIO 
UNITARIO ICMS 

AMO 20042-37 30/05/2022 63079010 101 5102 ! UNO 1 9 17,00 153.00 o.ao o.ao o 
AMDl20062-06 109/06/2022 1&3019010 1101 15102 1 T"üNõl 'i2õT ·- --~ - - ·- -- ... o.ool oi 

[6853 ~ MACACAO OUIMICO OUPONT PROSHIELO 50 TAM XG OUPONTIG 129786602 !30/03/2025 162101000 1,01 15102 1 p c 1 'iõõT so.ooT 
2.040.ool 
5.ooo.ooT 

õ,õõJ 
õ:õõf o,ool oi 

DADOS ADICIONAIS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DO TRANSPORTADOR N . 68586 
ORDEM DE FORNECIMENTO 17366 

CONFIRA A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA. PC. DE PAGTO : A.PARECIDA DE GOIANIA. 

Val Aprox dos Tributos R$ 2 . 211, 85 (30 , 75\) Fonte : IBPT 

RESERVADO AO FISCO 

PERMITE O APROVEITAMENTO DO CREDITO DE ICHS NO VALOR DER$ 281 , 97 CORR.ESP . ALIQUOTA DE 3 , 92\ NOS TERMOS ART . 23 LC-123/2006 . 
BC BRASIL AG . 4198- X C/C 11186- 4 

,,'~ 
~ í;~;::-~:~~ue f ~ 

1 • 

OG 00167-LETICIA GABRIELLY CASTRO SILVA Chave do Pedido : 004868 ,, 

* 
.u:J~ 

.. 
-í,-etícfa 'l:iá:z ífo!Nascimento· 

.f.armacêutica 
- - -- -CRf"-GQ-1.5565 . - .... ---~ ... ~--~·--~ ........ -.· ..... --. -

~:.. _-.t,.... ,,r ..., ... , ..,. -.....,~. •.;.~ .. 

ALIO 
IPI 

o 

~ 
~ 



• .. 

Liquidação 

143397 

Data: 

18/06/2020 

Órgão Gestor: 13 - FMS 

Unidade Orçamentária: 55 - F.M.S. 

Valor: 

17.000,00 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE PLANAL TINA 

FMS 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

Tipo: 

ORDINÁRIO 

Incorporação da Despesa: 

Protocolo: 

Programa: 10.302.131 O - ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

68399/20 o 0796 

Ação: 2066 - REALIZAÇÃO DE AÇÃO COORDENADA DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO -ATIVIDA 

E"lemento: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 28- MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA 

Fonte de Recurso: 114 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

Destinação de Recurso: 081 -AÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS -COVID-19 

Saldos: 

Saldo Inicial: Valor Acumulado: Valor Liquidação: Saldo Atual: 

Credor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Conta: 

Contrato: 

Modalidade: 

Fundamentação: 

74.666,00 0,00 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

13.470.384/0001-58 

17.000,00 

Dados do Credor: 

Banco: 1 - BANCO DO BRASIL SA Ag: 4198-X C/C: 11186.., Tipo: Conta Corrente 

Contrato/Licitação: 

Data Inicial: Data Final: 

Dispensa de Licitação Licitação: 010 Aditivo de Prazo: 

Edital: Aditivo de Valor: 

Especificação 

57.666,00 

Status: ATIVA 

Publicação: 

Data Final: 

Valor: 

DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS - PARA USO NO HOSPITAL SANTA RITA DE 
CÁSSIA E NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO COMBATE AO COVID-19, CONFORME A LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, 
CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO 17366 E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO. 

Data Tipo Documento 

18/06/2020 Nota Fiscal Eletronica Estadual 

GERMANO ANO E 
GESTOR 

CPF: 946.932.346-72 

CO320 - Centi ® e-Assinatura: f5sj$Z58teX 

Número 

4486 

Documento Fiscal 

Serie Chave Acesso 

522006134 703840001 58550010000044861872004489 

Valores Liquidação 

Emitido em 18/06/2020 15:03 por helen 

Valor Doe Valor 
Fiscal Liquidação 

17.000.00 17.000,00 

17.000,00 

Página 1 de 1 
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DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

------ -

CMC PRODUTOS HOSPITALAf J TDA 

AV. ZOROASTRO ARTIAGA. QD. 9, LT. 47 

VILA CRUZEIRO DO SUL APARECIDA DE GOIANI GO 

74917196 

1 - Saída li 
2 - Entrada LJ ij~lilf iÍli llll l l llll li llll li lllll li 111111111111111!11111111 . TJ 

Produtos Hospitalares Fone/Fax: (62 )3942-7141 (62 )3942-7141 No. 000.004.486 CHAVE DE ACESSO 
52 -2006-13.470 .384 /0001- SB- 55- 001 - 000 . 004 .486 . 187-20 0 . 448-9 

Nat. da Operação 

VENDAS 

SÊRIE 1 
Folha:1 /1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/port;;i-ou no] 

site da Sefaz Autorizadora 

lnsc. Estadual 
10497715-9 

DESTINATARIO/REMETENTE -· .... . . -· --··- . 

Nome/Razão Social 

lnsc.Est. do Subst.Tributario 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PLANAL TINA-GO 
Endereço 

PC JURANDIR CAMILO BOAVENTURA, S/N 

Município 
PLANALTINA 

FATURA 
AVISTA 

CALCULO DO IMPOSTO - · · -- - - ..... -- . -

CNPJ 
13 . 470.384/0001-58 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 
152203203946908 

FUNDO MUN SAUDE DE PLANALTINA ICNPJ/CPF 
345 04.394. 880/0001 -89 l Bairro/Distrito Cep 

CENTRO 73751-469 

' Fone/Fax 
(061 )3637-1247 

IUF 
GO 

' Inscrição Estadual 
ISENTO 

Data da Emissão 

18/06/2020 
Data da Saida 
18/06/2020 
Hora da Salda 

Base de Calculo do lcms 'Valor do lcms 'Base de Calculo do lcms Substituiçãl Valor do lcms Substituição I VLR ICMS DESONERADO Valor Total dos Produtos 
0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 17.000,00 

Valor do Frete IValor do Seguro !Descontos !Outras Despesas/Acessorios IValor do IPI Valor Total da Nota 

0,00 º·ºº 0,00 o 17.000,00 

TRANSPORTADORNOLUMETRANSPORTADOS ··-···-· - - · ··--·-·---··· - · · - -- - - - .. - - -

Razão Social Frete por Conta Código ANTI IPlaca do Veiculo UF CNPJ/CPF 

BALCAO/TRANSP.PRO 0~ret/Remet{CIF) 13.470.384/0001-58 

Endereço Município UF Inscrição Estadual 
AV ZOROASTRO ARTIAGA GOIANIA 

Quantidade !Espécie Marca !Numeração IPeso Bruto Peso Liquido 

o CAIXA 4872 · 1 o o 

COO. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS LOTE VALIDADE NCMSH so~ CFOP PMC UND QUANT. VALOR Desc I V.TOTAL Bc Nor. Vlr.lcms ALIO 

PRODUTO UNITARIO ICMS 

16675 11 AVENTAL M. LONGA IMPERMEAVEL GR 50 LAMINADO AMO 20063-03 15/06/2022 63079010 101 5102 UNO 1000 17.00 1 17.000.00 0,00 0.00 o 

DADOS ADICIONAIS RESERVADO AO FISCO - .. 
ORDEM DE FORNECIIMENTO 17366 

CONFIRA A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA. PC. DE PAGTO: APARECIDA DE GOIANIA. -
Val J\prox dos Tributos R$ 5 . 227 , 50 (30 , 751) Fonta: IBPT ;f!. Atesto para os devidos fins que ! 

•· 
PERMITE O APROVEITAMENTO DO CREDITO DE ICMS NO VALOR DER$ 666 , 40 CORRESP . ALIQUOTA DE 3 , 92% NOS TERMOS ART.23 LC- 123/2006. i . 

recebi as n·,er.,;adorias e/ou servi ,; 

BC BRASIL AG. 4198-X C/C 11186-4 . ços constantP,s dei Nota Fiscal 
t 

00167-LETICIA GABRIELLY CASTRO SILVA Chava do Pedido : 004872 ~ i ~ 
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18/06/2020 https:/ /aapj .bb .com. br/apf-apj-web/index. html?v=2 .16 .6 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Creditado 

Nome 

Agência 

Conta corrente 

Valor 

Data 

Assinada por 

GO 521760 FMS CUSTEIO SUS 

2462-7 

36440-1 

CMC PRODUTOS HOSPITALARES 

4198-X 

11186-4 

24.193,00 

Nesta data 

JD740179 GERMANO A LADEIRA 
JD762580 ANDREA ENVALL 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JD762580 ANDREA ENVALL. 

https ://aapj .bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2 .16 .6 

G338181501741889062 
18/06/2020 15:44:14 

18/06/2020 15: 17:53 
18/06/2020 15:44:14 

1 /1 




